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ANEXO O – INSTRUÇÕES REGULADORAS PARA A ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR AOS 
BENEFICIÁRIOS DO FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO (IR 30-38)  

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMP  -  11ª REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE BRASÍLIA 

 
PORTARIA Nº 048-DGP, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008.  Aprova as Instruções Reguladoras para a 

Assistência Médico-Hospitalar aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (IR 30-38) 
 

CAPÍTULO V 
DO ATENDIMENTO NAS ÁREAS DE REABILITAÇÃO FÍSICA E PSICOLÓGICA 

Art. 34. O beneficiário do FUSEx tem direito ao atendimento nas áreas de 
psicomotricidade, fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional e psicologia, dentro das prioridades 
estabelecidas no art. 13 destas IR, devendo as despesas serem indenizadas conforme previsto no Anexo 
A. 

Art. 35. Para o atendimento ou tratamento nas áreas de reabilitação física e psicológica 
em OM ou OMS não haverá limites estabelecidos para o número de sessões. (Fl 10 das Instruções 
Reguladoras para a Assistência Médico-Hospitalar aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército - IR 
30-38) 

Art. 36. O encaminhamento para OCS ou PSA deverá ser efetuado, prioritariamente, por 
médico militar, após verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos os recursos 
existentes nas OMS. 

Art. 37. Todos os casos de tratamento nas OCS ou PSA deverão ser, se possível, reavaliados, 
periodicamente, por médico militar, emitindo-se o correspondente parecer formal, a fim de acompanhar 
os procedimentos realizados e estabelecer a necessidade de continuidade ou não do 
tratamento. 

Art. 38. Para os casos de tratamento em OCS ou PSA, ficam estabelecidos os seguintes 
limites de cobertura do FUSEx: 

I - para psicomotricidade, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional, em 8 (oito) 
sessões, por área, em um período de 30 (trinta) dias; 

II - para psicoterapia, em 2 (duas) sessões em um período de 30 (trinta) dias, podendo, em 
casos excepcionais, ser autorizada a realização de 4 (quatro) sessões no mesmo período, mediante 
justificativa formalizada do profissional prestador do serviço, desde que homologada por médico militar;  

III - número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada área, para o total do 
tratamento. 
Parágrafo único. Quando o paciente necessitar de tratamento que envolva mais de uma área de 
reabilitação, serão considerados os limites relativos a cada especialidade, separadamente. 

Art. 39. Fica fixado em 50 (cinqüenta) minutos o tempo de duração de cada sessão, nas 
diferentes áreas de atendimento. 

Art. 40. O atendimento de beneficiários portadores de necessidades educativas especiais 
será regulamentado em IR específicas. 


